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Ref.              : Reunião da Diretoria 
DECISÃO     Nº : 0011/2012 
PROCESSO Nº      : 4522/2012 

INTERESSADO     :AEST-PA –Associação de Engenharia de Segurança do 
Trabalho do Estado do Pará 

 

   

 

                                                                             EMENTA:Aprova parcialmente a 

negociação de débito da AEST-PA 

 

 

 

D  E C I S Ã O 
    

  
 

                                   A Diretoria do CREA-PA reunida, ordinariamente, em 06 de março de 

2012; considerando o pleito da Associação de Engenharia de Segurança do Trabalho do 

Estado do Pará, contida no oficio AESTnº1/2012, protocolada sob o nº 4522/2012, solicitando 

parcelamento do valor de R$10.427,50(dez mil quatrocentos e vinte e sete reais e cincoenta     

centavos) decorrente do atraso no pagamento do alugues da sala  ocupada pela Entidade; 

considerando a proposta do parcelamento do valor em 60(sessenta) vezes; considerando a 

solicitação de redução do valor do aluguel de R$-218,00(duzentos e oitenta reais) para R$-

100,00(cem reais), decidiu: acatar parcialmente o pleito da 
Associação de Engenheiros de Segurança do Trabalho do 
Estado do Pará, aprovando o pagamento do debito no valor 
de R$10.427,50 em 60(sessenta) parcelas de igual valor, 
com vencimento da primeira em 30  de março de 2012.Presidiu 

a Sessão, Engenheiro Agrônomo Antonio Carlos Alberio– Presidente. Presentes os Senhores 

Diretores Conselheiros: -1º Vice Presidente  Eng. Civil Carlos Eduardo Domingues e Silva, 

2º Vice Presidente Eng. Mec. Ricardo José Lopes Batista, 1º Secretário Eng. Civil Harold 

Stoessel Sadalla, 2º Secretário, Eng. Civil Salomão Peres Elgrably, 1º Tesoureiro Eng. Agr. 

Rui de Sousa Chaves. Ausência Justificada 2º Tesoureiro Eng. Civil Andre de Oliveira 

Sobrinho.  

 

                                                              Cientifique-se e cumpra-se. 

      Belém (PA) 06 de março de 2012 
 

                                                            
 

                                      Engº Agr.Antonio Carlos Alberio                         
                     Presidente 

Smm/diretoria 

 
 


